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L E I N° 4.967 de 29 de setembro de 2020. 

Altera a Lei Municipal n" 4.694, de 21 de 
outubro de 2016 e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o parágrafo único do artigo 1° da Lei Municipal n. 4.694, de 21 
de outubro de 2016, que passará a viger com a seguinte redação: 

Ar.t r (...) 

Parágrafo único. Os abrigos se perfazem em materiais móveis de madeira, papelão, 
dentre outros, os quais poderão ser mantidos durante todo o ano, no intuito de evitar que os 
animais de rua sofram com o frio, bem como para a promoção do bem-estar. (N.R.) 

2016. 
Art. 2° Permanecem ratificados os demais dispositivos da Lei Municipal n° 4.694, de 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Alfenas, 29 de setembro de 2020. 

LUIZ ANTÔNiÒsQA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Certifico e dou fé, que o referido 
documento foi publicado em 
39/09/lo , no átrio da Prefeitura 
Municipal, nos termos do art. 89 da 
Lei Orgânica do Município de 
Alfenas-MG. 


